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PORTARIA Nº. 022/2022, DE 15 DE MARÇO DE 2022 

 
 
SÚMULA:  Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno e Lei Orgânica e, 

 
Considerando que na Sessão ordinária realizada no dia 14 de Março de 

2022, foi realizada a leitura e acatamento do Requerimento nº. 08/2022, na forma do art. 75 
do Regimento Interno; 

Considerando que foram sorteados os vereadores relacionados nesta, na 
forma do Regimento Interno art. 76, para comporem a Comissão Parlamentar de Inquérito 
Nº.001/2011; 

Considerando que foi eleito entre os membros sorteados o Presidente e 
Relator na forma do art. 77 do Regimento Interno; 

 

PROMULGA O SEGUINTE: 
 
Art. 1º - Fica composta a COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Nº.001/2022, na seguinte forma; 
 
NOME      CARGO   
DOUGLAS ANTUNES MOREIRA  PRESIDENTE 
EDER SAVI     RELATOR 
NORECI CLARO     MEMBRO 
FABIANE MANFÉ     MEMBRO 
ALCIR ROSA DOS SANTOS   MEMBRO 
 
Art. 2º - A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO Nº. 001/2022 tem 

por objeto Investigar e apurar os indícios de irregularidades que ocorreram no mandato de 
(2021/2024) em relação à Portaria Nº. 97/2021 que nomeou o Senhor ADEMAR CAPRA, 
portador do RG nº. 10.919.206-76, ocupante do cargo efetivo de “TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE”, para exercer a função Gratificada de “RESPONSÁVEL VIVEIRO”, do Município 
de Foz do Jordão, Estado do Paraná, bem como, da Portaria Nº. 369/2021 que nomeou o 
Senhor MAURIVAN LASTA, portador do RG nº. 13.077.009-6, ocupante do cargo efetivo de 
“MÉDICO VETERINÁRIO”, para exercer a função Gratificada de “RESPONSÁVEL VIVEIRO”, 
do Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná. 

 
Art. 3º - A referida comissão tem o prazo de funcionamento de 90 dias 

podendo ser prorrogado na forma do art. 85 do Regimento Interno. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 15 de Março de 2022. 
 
 

_________________________________ 
ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente 
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